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Receita Federal divulga instrução sobre  retenção
de tributos incidentes sobre pagamentos
efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento
de bens ou prestação de serviços pelos órgãos da
administração pública

Clique aqui para acessar

A GEPAM convida os Gestores Públicos para
participarem do nosso Seminário, na cidade de
Adamantina/SP, para discutirmos temas atuais
que envolvem diretamente a gestão pública em
todos os seus segmentos.

Inscrições gratuitas e limitadas a 300
participantes - Não perca a oportunidade!

Público-Alvo: Prefeitos(as), Vice-Prefeitos(as),
Secretários(as) e Novos(as) Secretários(as)
Municipais.

Clique aqui para acessar

Em 2025, empresas com pendências fiscais ou
cadastrais não poderão aderir ao Simples Nacional. A
Receita Federal enviará uma lista inicial de CNPJs
com irregularidades até 9 de dezembro de 2024. Os
Entes federativos terão até 31 de dezembro para
informar essas pendências. As empresas terão até 12
de fevereiro de 2025 para regularizar sua situação. A
adesão ao Simples Nacional será feita exclusivamente
pelo Portal do Simples Nacional, com acesso
protegido por certificação digital. 
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Receita Federal divulga instrução normativa que
modifica a IN RFB nº 1.234/2012
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GESTÃO PÚBLICA

Imposto sobre leasing financeiro deve ser pago ao
município da sede da arrendadora, decide decisão
judicial

Seminário: Novos gestores públicos
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A partir de 09/12/2024, os questionários do IEG-
M 2024 – Questionário Principal estarão
disponíveis para preenchimento no Portal de
Sistemas do TCESP. O acesso deve ser feito pelo
link “LOGIN” na página principal do Tribunal,
utilizando o usuário e senha do servidor
previamente cadastrado no Sistema de Delegações
de Responsabilidade.
O sistema também pode ser acessado diretamente
pelo endereço https://wsm.tce.sp.gov.br/
questionario-services/#/. O prazo para envio das
respostas é até 31/03/2025.
Instruções detalhadas e documentos para facilitar
o preenchimento estão disponíveis no Portal da
Transparência TCE-SP. 

 Clique aqui para acessar

 Clique aqui para acessar

Comunicado Audesp n° 43/2024
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Acórdão 2429/2024 Plenário

No regime de contratação integrada, erros no
anteprojeto que causem "onerosidade
excessiva" podem levar a um aditivo para
reequilíbrio. Isso ocorre quando o lucro
líquido da contratada se torna negativo,
considerando a equação econômico-financeira
do contrato.

Decisões do TCU

Decisões do TCE/SP

TC 012089.989.24-8
A jurisprudência estabelece que, conforme o artigo 271,
§4º, do Código de Trânsito Brasileiro, a contratação de
serviços de remoção e guarda de veículos apreendidos
deve ser feita por meio de licitação pública, e não por
credenciamento, já que o serviço não se adequa a esse
procedimento.

TC 0003987.989.22-5
Índices legais e Constitucionais devidamente
cumpridos.Nota CPAJ: Ressalta o e. Relator que a
concessão de horas extras deve se limitar " ao
estritamente necessário para garantir a prestação de
serviços essenciais, observando o caráter excepcional e
não habitual do instituto laboral”.

O relator destacou a compra excessiva de kits, além da
necessidade real, desviando recursos públicos que
poderiam ser usados em demandas mais urgentes,
principalmente durante a pandemia.

Acórdão 9919/2024 Primeira Câmara 
O pagamento de adicional de insalubridade a
cargos administrativos não comprova o
trabalho em condições insalubres. A
insalubridade deve ser comprovada por laudos
de órgãos e profissionais credenciados.

Acórdão 2326/2024 Plenário
É possível declarar inidoneidade para licitações
de empresas com semelhanças com outras
proibidas de licitar, mesmo que tenham sido
criadas antes, configurando tentativa de burlar
a penalidade.

FPM de Dezembro apresenta aumento de 10,89%
em relação a 2023

FPM de Dezembro registra aumento de 10,89%
em relação a 2023
O Fundo de Participação dos Municípios (FPM)
iniciou seu repasse de dezembro de 2024 com um
significativo aumento de 10,89% em comparação
com o mesmo período de 2023. Este crescimento
reflete uma melhoria nas transferências para os
municípios, proporcionando um alívio financeiro
neste último mês de mandato dos prefeitos atuais.
Ao considerar a inflação, o aumento real no valor
transferido aos municípios foi de 6,74%, o que
indica que o repasse superou a variação dos
preços. Este incremento é importante para o
fortalecimento das finanças municipais,
especialmente em um período de desafios fiscais e
administrativos.

TC 012623.989.24-1
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E, que outros só devem ser realizados nas rotinas
de encerramento do exercício financeiro de forma
apartada.

O encerramento do exercício demanda a
elaboração de demonstrativos contábeis, exigidos
pelas leis que regem as finanças públicas, como a
Lei Federal nº 4.320/1964, Lei Complementar nº
101/2000 [Lei de Responsabilidade Fiscal], e as
declarações acessórias cobradas por órgãos e
instituições, sendo necessário que todas as
informações prestadas, sejam autênticas e
disponibilizadas em tempo hábil para que os
relatórios legais sejam formulados.

 Para que o exercício se encerre de maneira
satisfatória, devemos, dentre as atividades
preliminares, realizar projeções para que saibamos
se os limites constitucionais e legais exigíveis serão
atingidos, possibilitando que, se necessário, ajustes
sejam realizados antes do término do exercício
financeiro; esses limites devem ser atingidos
obrigatoriamente e fiscalizado pelos Tribunais de
Contas, que os leva em conta quando da avaliação
das contas anuais.

 Assim sendo, recomendamos que a administração
municipal reveja os percentuais já aplicados e
elabore cálculos para, se, necessário, implementar
medidas que possibilitem o atingimento dos índices
obrigatórios. São itens de observância:

Providências para o encerramento do exercício 

 

      ArtigoS Selecionados  
1

1Administrador, Sócio-diretor da GEPAM, Especialista em Planejamento e Gestão Municipal pela UNESP.  Foi Consultor Público na empresa Audatec
– Consultoria e Assessoria de 1997 a 2004. Tem experiência na área Contábil, Orçamentária, Financeira e Defesas de contas municipais junto ao
Tribunal de Contas, atuando, principalmente, nos seguintes temas: licitação, gestão pública, planejamento e bens públicos.

Nos aproximamos de 31 de dezembro de 2024
quando se dará o encerramento do exercício
financeiro municipal, período que demanda a
observância da legislação que rege a elaboração da
prestação de contas anual.

Esse processo exige uma série de procedimentos
para conciliação, ajuste e encerramento de saldos
de contas contábeis para a apuração do resultado
do exercício, propiciando a elaboração dos
demonstrativos contábeis que expressem a situação
patrimonial, financeira e orçamentária das
entidades municipais da forma mais fidedigna
possível, preparando, ainda, as informações para
abertura do exercício seguinte.

Lembramos que, para fins da Matriz de Saldos
Contábeis (MSC) de encerramento, ratificam-se os
procedimentos descritos na IPC 03 –
Encerramento do Exercício, que permitem a
adequada inscrição em restos a pagar das despesas
orçamentárias empenhadas e não pagas, a
apuração do resultado do exercício, a elaboração
das demonstrações contábeis e a preparação para
abertura do exercício seguinte.

Lembramos, ainda, que há lançamentos de
encerramento de contas que não se confundem
com as rotinas para encerramento do exercício
financeiro, já que existem contas que controlam o
fluxo de informação contábil e que podem ter um
ciclo de execução que independente do final do
exercício financeiro, como ocorre com algumas
contas de controle, e, também, há lançamentos de
encerramento de exercício que devem ser
realizados ainda no movimento contábil de
dezembro.
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Marcelo Carlos dos Santos

 Educação (25%),
 Fundeb (70% com profissional da educação),
 Fundeb - mínimo de 90% da receita recebida,
 Saúde (15%),
 Despesa de Pessoal (até 54% da RCL),
 Dívida Consolidada (120% da RCL).
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      ArtigoS Selecionados  

Lembramos, neste ponto, que geralmente só são
aceitos no cálculo as despesas inscritas em restos a
pagar que contenham lastro financeiro para
pagamento e que sejam pagas no primeiro mês do
exercício seguinte; já o saldo de 10% do FUNDEB
pode ser aplicado até o final do 1º quadrimestre
seguinte. Também é conveniente realizar um
levantamento das despesas empenhadas e
liquidadas, sobretudo na educação e na saúde,
para identificação de eventual despesa ser excluída
do cálculo.

Deve ser levantado o total das alterações
orçamentárias havidas para que observe o
atendimento dos limites autorizados na Lei de
Diretrizes Orçamentárias [LDO] e na Lei
Orçamentária Anual [LOA]. A Lei de
Responsabilidade Fiscal apregoa o equilíbrio fiscal
na condução dos entes federados, princípios
trazidos pelos arts. 8º e 9º, da citada norma.

Desta forma, é necessário que no encerramento do
exercício a administração não apresente déficit
orçamentário sem justificativa para tal, assim
como não traga déficit financeiro, sendo que nesse
caso, a jurisprudência da Corte de Contas Paulista
é a aceitação de resultado negativo até o limite de 1
(um) mês de arrecadação. Portanto, as despesas
empenhadas e não liquidadas devem ser revisitadas
para que identifique aquelas que poderão ser
objeto de cancelamento ao final do exercício.

Ademais, o exercício de 2024 deve ser objeto de
maior cuidado da administração, por se tratar de
ano de final de mandato, sendo necessário que se
observe o contido nos artigos 21 e 42, da mesma
Lei de Responsabilidade Fiscal, que vedam o
aumento das despesas com pessoal a partir do mês
de junho, e a assunção de despesas, a partir do mês
de maio, sem lastro financeiro para seu
pagamento, respectivamente.
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Regularizar eventuais inconsistências nas
conciliações bancárias; identificar a existência de
bens não cadastrados ou inexistentes; verificar se o
estoque das dívidas está desatualizado ou
divergente do registrado na contabilidade; se os
restos a pagar inscritos contam com os necessários
documentos comprobatórios, além de outras
possibilidades de correções a serem realizadas no
momento do encerramento do exercício; da mesma
forma o valor da dívida ativa não deve apresentar
diferenças entre aqueles registrados no sistema
contábil e no tributário.

Conforme preceito constitucional os repasses
mensais às Casas Legislativas (duodécimos) não
podem ultrapassar os limites trazidos pelo artigo
29-A, da Carta Política de 1.988, sendo tais
movimentações acompanhadas pelas Corte de
Contas; portanto, sua extrapolação será objeto de
apontamento nos relatórios das contas anuais que
serão emitidos pelos Tribunais de Contas.

Portanto, deve-se apurar o montante total
repassado como duodécimo até a data do
levantamento, repassando somente a diferença
exata do valor devido, autorizado. Desnecessário
alertar que os registros de lançamentos de
devolução de receita por parte do Poder
Legislativo, devem ser realizados com precisão.

É conveniente que aqueles contratos de repasse
para o terceiro setor cuja vigência se encerre no
exercício de 2024, tenham suas prestações de
contas formuladas, mesmo que parcialmente, haja
vista que por vezes quando da contratação prazos
diversos são previstos. 

 ACESSE NOSSO SITE CLICANDO AQUI
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      ArtigoS Selecionados  
Procedimentos auxiliares da licitação [Lei n.
14.133/21, arts. 78/88] 

Segunda parte – arts. 82 a 88

  

1
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Ivan Barbosa Rigolin

I – O quarto procedimento auxiliar das
licitações é o registro de preços, tratado
amiúde pela sigla RP, ou SRP (sistema).
Está consignado nos arts. 82 a 86 da Lei nº
14.133/21. Esta matéria está, de longe, mais
abundante nesta lei do estivera na anterior
Lei nº 8.666/93, na qual apressadamente
figurava do art. 15, com muito poucas regras. 

Nesta Lei nº 14.133/21 multiplicaram-se as
previsões, inspiradas em grande parte no
decreto regulamentador do RP para a lei
anterior. Neste momento aquelas normas
regulamentares passaram a ser legais em
sentido estrito. Inicia o art. 82 de modo
embaraçoso, querendo indicar que o autor
deste artigo não leu a primeira linha da lei, no
art. 1º. 
Ignorará porventura o autor do art. 82 que a
lei declara todos os artigos da lei  normas
gerais ? É, até aqui,  no mínimo patético, e
repete o constrangimento que se observava
na lei nº 8.666/93, art. 62, § 3º, que informava: 

Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61
desta Lei e demais normas gerais, no que
couber. O absurdo de considerar normas
gerais de licitação e contrato todos 194 os
artigos desta lei é tamanho que nem o
legislador acredita, e comete disparates como
este.O art. 82 fixa regras detinadas ao edital
de licitação para registro de preços, ou seja
não para comprar nada, mas apenas para
registrar preços vencedores, destinados a
compras futuras. 

É uma licitação  peculiar e atípica portanto, mas
uma ideia bastante inteligente e racional, originada
mais de meio século atrás em nosso país. O inc. I
manda que o edital contenha (I) as especificações do
certame – o que é muito genérico e comportará
inúmeras variações locais -, (II) os itens objeto da
licitação e (III) a quantidade máxima a adquirir de
cada item.

Óbvios os dois primeiros incisos, revela-se
importante essa última previsão, do inc. III, porque
o fornecedor sempre precisa saber o quantitativo
máximo que o ente público lhe poderá requisitar a
cada período de cada item do qual detiver a ata, de
modo a saber se tem ou não essa capacidade
operacional. Em lhe sendo exigido mais do que o
máximo, ele não está obrigado a atender. O inc. II
manda que o edital exija que os licitantes, que
queiram cotar quantidades inferiores ao
quantitaitivototal de cada item, observem um limite
mínimo, abaixo do qual sua proposta será
desclassificada. 

Essa possibilidade de cotar quantidades menores
que op total de cada item somente acontece quano
o edital o estabelece e informa, porque afinal
constitui exceção à regra da cotação integral de cada
item, que tem em vista ampliar o número de
proponentes.O RP significa apenas que o vencedor
do item, e detentor da ata da registro de preço desse
item, estará obrigado a fornecer até o máximo
admitido na ata, se ainda dentro da validade a ata.,
e nada além disso. A quantidade mínima no RP,
sempre e invariavelmente, é zero,  ou de outro modo
estaremos num contrato de compra e venda. Se o
ente público afinal não comprar nada do detentor
da ata de RP isso será perfeitamente legal e legítimo.

Advogado administrativista. Professor de direito administrativo. Expositor em simpósios e cursos. Consultor. Parecerista e articulista. Autor de
diversos livros  sobre servidores públicos e seu regime jurídico,licitações e contratos administrativos, e comentários às leis das PPPs, organizaçõe
sociais e consórcios públicos.
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Jamais um RP representa compromisso de
compra, como é um contrato de compra e
venda. A ata de RP tem natureza de pré-
contrato, ou, vendo de outro modo, um
contrato de expectativa de fornecimento,
porém jamais de um contrato de
fornecimento.
 
II - O inc. III – que parece francamente
desnecessário – está correto nas suas
autorizações do que, de resto, sempre foi
autorizado ao edital. 

A lei mais uma vez autoriza o que sempre foi
lícito, neste caso a possibilidade de o licitante
cotar preços diferentes para o mesmo item,
dependendo de que (a) execução ou entrega
do item seja em locais diversos, um(ns) mais
oneroso(s) que outro(s); b) sejam necessários
locais especiais de acondicionamento; c) a
dimensão dos lotes demandem condições
variáveis, valendo a regra de que quanto
maior for o lote total menor deevrá ser o prço
de cada unidade a ser cotada, e d) haja outros
moticos justificados para a diferencciação de
cotações.

Tudo correto, porém se este inc. III não
estivesse escrito o direito seria rigorosamente
o mesmo, como de fato já o é há décadas.O
correto e adequado inc. IV, sucessor de
dispositivo semelhante da lei anterior, manda
o edital permitir que em certos casos,
sobretudo envolvendo grandesquantitativos,
seja permitido ao licitante cotar apenas parte
do total, de modo a poder o ente contar com
vários fornecedores para o mesmo item, a
preços diferentes e mais vantajosos que o de
um único fornecedor que sozinho tivesse todo
aquele quantitativo, e com isso oferecesse
preços elevados ao lote.

O edital precisará informar qual o percentual
mínimo, relativamente ao total de cada item, que o
licitante poderá oferecer no certame, abaixo do qual
a proposta será desclassificada. 

E nessa hipótese o segundo colocado - e
sucessivamente, pela ordem classificatória, os
demais, até o último -, após o primeiro ter fornecido
toda a quantidade que cotou, poderá ser convidado
a fornecer até o limite do quantitativo oferecido,
porém nas condições do primeiro colocado
conforme manda o inc. VII, se as aceitar. 

Se não as aceitar não precisa fornecer, porque
ninguém é obrigado a fornecer em condições
alheias. Em geral os classificados  aceitam  a jato,
mas pode assim não ser.

III – O inc. V manda definir o critério de
julgamento, entre menor preço e maior desconto, e
neste caso tertius non datur. 
Se for pelo maior desconto o edital deverá conter
uma tabela referencial de preços, item a item, e
sobre essa tabela é que será oferecido e computado
o desconto que cada licitante ofereça, vencendo o
maior desconto – ou seja: basicamente igual ao
menor preço, apenas que dando uma volta a mais

O inc.VI manda que o edital estabelela as condições
de alteração dos peços registrados, e essas condições
variarão conforme a natureza dos itens registrados.
Sendo hortifrutigranjeiros por exemplo, em geral o
reajuste se dá conforme a variação diária dos preços
nos entrepostos oficiais.Sendo produtos mecânicos
ou equipamentos, o edital pode remeter a tabelas
oficiais dos fabricantes ou a preços cotados em
periódicos especializados a cada período que o
edital ou a ata especifique.  E podem variar esses
fatores, vetores ou critérios grandemente, a
depender da natureza do objeto -  o edital definirá. 

.
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O já citado inc. VII fixa que o edital deve
admitir registro de mais de um fornecedor
dos mesmos itens, desde que todos aceitem
fornecer pelo preço do primeiro colocado na
licitação. Observar-se-á, para a convocação a
partir do segundo colocado  quando for
necessária, a ordem de classificação no
certame.

Bom dispositivo como se disse, porque
permite dividir a quantidade total de cada
item constante do edital – que pode ser
imensa, difícil ou financeiramente
inconveniente de ser obtida de um só
foprnecedor – entre mais de um fornecedor,
sempre ao valor do primeiro classificado
ainda que este já tenha entregue toda a
quantidade máxima a que se comprometeu.

IV – O inc. VIII proíbe a existência de mais
de uma ata de registro de preços em validade;
primeiro esgota-se a validade da primeira e
depois se realiza outra licitação.
A exceção a esta regra pela lei se dá apenas
quando foram registrados quantitatitvos
inferiores ao necessário para a entidade
licitadora – é o que diz, correta porém
incompletamente, a lei.

Existe, com efeito, outra hipótese, não
prevista na lei,  em que poderá ser iniciada
outra licitação para RP quando a validade da
primeira ainda está em vigor: é a hipótese de
o(s) único(s) fornecedor(es) já ter(em)
fornecido o máximo a que se obrigou(aram),
e a necessidade do ente, pelo motivo que for,
ainda não foi satisfeita. É lógico, nessa
hipótese, que poderá ser iniciado outro RP,
porque o primeiro esgotou sua eficácia, ainda
que formalmente possa ainda estar dentro da
validade: válido mais ineficaz.

O inc. IX é um tanto enigmático, a indicar que o
edital deve prever as hipóteses de cancelamento da
ata de RP. Ora, não é exatamente o ente que
delibera sobre isso, mas apenas pode e deve aplicar
regras e princípios de direito, sobretudo civil, e
cancelar apenas o que foi nulo. O único que cabe ao
ente público é deliberar se o seu ato foi inválido,
portanto nulo, ou não. Sendo nulo, então deve ser
obrigatoriamente cancelado.

Se o ato foi inválido deve ser cancelado – ou
anulado -, mas se foi válido o leitor se dá tratos à
bola para entender este inciso.

Cancelamento é anulação, mas se o legislador tiver
entendido como tal também a revogação, então o
seu único motivo ou fundamento é a perda do
interesse pelo ente registrador. Revoga-se
facultativamente por conveniência e oportunidade,
quando se perde o interesse no negócio, enquanto
obrigatoriamente se anula por ilegalidade.Nesse
caso não se imagina outra coisa ao edital para
informar senão que por justificado motivo de perda
do interesse a ata será revogada, sem nenhuma
indenização a ninguém pois que não se indeniza a
mera quebra da expectativa de fornecimento.
 
V – Inicia-se agora a série de parágrafos deste art.
82, uma tortura implacável  aos operadores da lei. É
o momento em que o nível de qualidade do diploma
cai ao rés do chão, uma penitência presente em
grande parte dos artigos que contêm listas de
parágrafos. 

Curiosa marca registrada do autor desta Lei, os
parágrafos constituem um suplício em si, quase
sempre inventando a roda ou descobrindo o fogo, e
uma perda de tempo imerecida pelos  profissionais
de bom propósito que militam na área. Então, à
falta de alternativa, vamos a eles.
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O § 1º, casuísmo de um legislador
aparentemente desocupado no momento,
além disso constitui uma asneira de mediana
dimensão. Estatui que só pode haver menor
preço por grupo de itens quando se
demonstrar a inviabilidade da adjudicação
item a item. 

Ora, como pode o legislador, encastelado em
seu gabinete de ar condicionado e que talvez
nunca tenha visto uma licitação em sua vida,
obrigar o licitador a algo assim ? Se se tiver
um grupo de dois ou três itens parecidíssimos,
então esse grupo porventura não pode ser
objeto de adjudicação conjunta ?  É claro que
poderá !

O legislador, ao tentar proibir a adjudicação
conjunta, acaso  quer ampliar o número de
contratos a administrar, a burocracia, a
perda de tempo e a irracionalidade
operacional até que ponto ? De vez em
quando esta obrigação tecnicamente dá certo,
mas isso não a legitima, na sua grosseira
generalização. 

Recomenda-se neste caso uma sumária
justificativa da adjudicação conjunta, com
argumentos que estejam ao alcance de
qualquer  operador de licitações. 

O § 2º, na esteira da fraca técnica do anterior,
tenta dar parâmetros à sua exequibilidade.
Mas sai pior a emenda que o soneto, porque é
tão burocrática e subjetiva a solução
pretendida que o operador evitará, como foge
o diabo à cruz, adotá-la, e preferirá
adjudicações individuais por lote – ninguém
tenha dúvida. 

O § 3º, outro primor de criatividade de
desocupados, admite RP sem indicação de
quantidades máximas apenas em caso de (I) ser a
primeira licitação para o objeto e o ente licitador
não tiver registro de demandas anteriores; (II)
alimentos perecíveis, e (III) o serviço estar integrado
ao fornecimento de bens.

O § 4º auxilia a colocar ordem na casa, exigindo que
nos casos acima a despesa máxima esteja anunciada
no edital, e proibindo o asqueroso, detestável e
condenável a todo título carona, que é a adesão de
outros entes públicos a uma ata de RP alheia. 

O carona jamais deveria ter sido inventado e sob a
lei anterior os Tribunais de Contas o abjuravam.
Com esta nova lei arrombou-se a porteira, e a
infame abjeção está de volta. O Brasil segue
firmemente para a idade da pedra institucional.

Quanto ao conjunto destes §§ 3º e 4º, tem-se ao
menos que com o preço máximo anunciado existe
um parâmetro seguro quanto ao quantitativo
máximo dos itens a serem requisitados, de modo a
evitar inconformismos pelos fornecedores que se
digam ‘surpreendidos’.

VI – O § 5º é um crime de lesa-pátria, ou lesa-
racionalidade humana. Permite RP para obras !!
Sim, acredite-se, obras licitadas por registro de
preços ! Quem imaginava que a lei chegara ao
fundo do poço equivocou-se redondamente. 

Faltam palavras para qualificar esta
monstruosidade, que jamais alguma autoridade
minimamente cônscia de seu papel institucional
utilizará, nem no pior pesadelo pós-almoço
estragado, ou no pós-bombardeio, por engano
bélico, da própria residência. 
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Se o RP,  a nosso ver, serve apenas muito
forçada e canhestramente para serviços,
então que dizer de para obras ?  A quem
conheça um pouco o assunto da licitação a
ideia de RP para obras deve soar patológica,
doentia. Não pode ser normal. O § 5º
condiciona o RP para obras e serviços a 

(I) ampla pesquisa de preços – como se isso
fosse novidade; 

(II) regulamento, e é muito fácil ao legislador
mandar o ente regulamentar tudo e mais
alguma coisa; 

(III) rotina de controle, algo vazio e evasivo a
um só tempo, previsão essa que apenas tenta
justificar o trabalho do legislador; 

(IV) atualização periódica das preços. A lei
inventa a roda uma vez após a outra. 

Redunda no óbvio e no que já existe assim há
décadas; 

(V) definição da validade do RP, que será
máximo de um ano prorrogável por outro
ano, na forma do art. 84, e

(VI) inclusão, na ata, do licitante que aceitar
cotar seus produtos ao preço do vencedor.
Pevisão correta, porque em algum lugar essa
referência precisará constar.O § 6º -
felizmente o último da série – admite utilizar
o RP como referência para a inexigibilidade
ou para a dispensa de licitação, como se tal
ideia fosse original desta lei. Uma vez que
existem preços de bens e de serviços
registrados – que naturalmente são os
primeiros a serem conultados -, o que impede
ou impediria a consulta ?

E nesse momento a lei outra vez remete a
regulamento – asnice rematada, porque com
regulamento, sem regulamento ou apesar do
regulamento a consulta pode e deve se dar a
qualquer tempo e incondicionadamente.

VII – O art. 83 consigna a velha regra, conhecida
generalizadamente pela Administração, de que o
SRP não gera nenhuma obrigação de contratar
para o poder público que licitou para esse sistema. 

Se gerar obrigação isso não será registro de preços,
mas contrato comum, que obriga as partes, e não o
é. Pode gerar contratos, mas o SRP em si não é
contrato de compra ou de serviço, mas simples
expectativa de contrato.

E se porventura o preço registrado se tornar
inveniente – devido a oscilações do mercado -, e
nessa hipótese ninguém se dispuiser a baixar o seu
preço registrado até o patamar do mercado, pode o
ente realizar licitação para o(s) respectivo(s)
item(ns), sem violação a regra nenhuma de
competitividade ou de isonomia.

VIII – O art. 84, melhor que o equivalente da lei
anterior, fixa em um ano a validade a ata de registro
de preços, tal qual era no passado, porém desta vez
permitida uma prorrogação por igual prazo,
bastando ao ente demonstrar que os preços
continuam vantajosos. Contam esses prazos a partir
da publicação de cada ato.  O parágrafo único
poderia ter sido mais enfático, ao informar – de
resto corretamente – que os contratos decorrentes
de RP terão a duração estabelecida na ata.

Poderia ter simplesmente informado que serão os
prazos constantes da própria lei, porém não o fez.
Por essa razão recomenda-se enfaticamente que a
ata o diga, estabelecendo que o prazo de cada
contrato decorrente da ata será o admitido na lei de
licitações, e nessa condição estabelecido no próprio
contrato.
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E, sempre na forma da lei, n’alguma de suas
cláusulas cada contrato estabelecerá o seu
próprio prazo.

O que deve restar muito claro é que nada tem
o prazo do contrato com o prazo de validade
da ata. Uma ata pode ter um ano de validade,
e dela resultarem contratos de muito maior
duração que um ano, bastando que a lei o
admita. 

Não é porque venceu o prazo de validade da
ataque se encerra o contrato dela decorrente,
em hipótese nenhuma e como assim já era sob
a lei anterior.
 
IX – O art. 85 é um macaco furioso solto em
loja de louças. Jamais deve ser utilizado por
administradores sérios, porque nesta passo o
legislador não foi sério, mas um moleque
brincando de fazer lei.

Registro de preços para obra é o mesmo que
consultoria em linha de montagem, ou
pareceres em série, ou planejamentos no
atacado.

Foi uma das piores e mais absurdas ideias
consignadas nesta lei, tida amiúde como
péssima exatamente por isso.

O dispositivo em boa técnica deve ser
desconsiderado pelo aplicador, como se
jamais tivesse sido escrito.  
X – O art. 86 não é melhor que o anterior.
Reintroduz o carona, que é o encostamento,
ou encosto, de órgãos públicos nas atas de
RP de outros órgãos públicos. Esse
enconstamento – verdadeiro encosto - era
amaldiçoado pelos Tribunais de Contas
brasileiros sob a Lei nº 8.666/93, e agora volta
em glória, como um criminoso que teve suas
penas anuladas. 

O Município só edita regulamento se quiser, e se
editar poderá estabelecer que não admite adesão ou
a carona ao seu RP – ou de outro modo a lei federal
governa os entes públicos não-federais, e de pouco
vale a autonomia administrativa e constitucional de
Estados (CF, art. 25) e de Municípios (art. 30, inc.
I).

Então deve um Município gastar tempo e dinheiro
para permitir que outros entes encostem  no seu
registro de preços, pegando carona ? O legislador
deve andar em Marte ... e se lesse a Constituição
não cometeria semelhantes desatinos.

O RP parece ter ficado, pelo fim do caput do art. 86,
um instituto intermuniciapl, ou interentes fedrados.
Sim, porque os eventuais adrentes vão somar as
quantidades que pretendem para efeito da
elaboração da ata. 

Falando em Municípios, então um Município
precisa ficar responsável por saber quantos itens, e
que quantidades de objetos em cada item , outros
Municípios pretendem adquirir ? O Município que
realizou o RP deve administrar as quantidades de
bens adquiridos pelos outros, que pegaram carona ?

Será que estamos num hospício jurídico ? Quando
se examinam os parágrafos do artigo, que tentam
disciplinar a insanidade da ideia do carona, essa
sensação se avoluma. O leitor mais informado das
garantias constitucionais aos entes federados se
sente num sanatório.

A União e os Estados não nos preocupam, e não é
para ela que ora escrevemos. Preocupam-nosos
Municípios, que na sua inferior condição
institucional e financeira, e muita vez na sua
dependência absoluta de recursos federais e
estaduais, deve sentir-se acuado no tentar aplicar
uma legislação deste indigente nível técnico, em
assunto tão relevante quanto licitação e contrato.
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Recusando-nos a comentar os parágrafos
como quem se recusa, na expressão correntia,
a bater palmas para malucos dançarem, o
único que recomendamos aos entes locais é
realizarem seus registros de preços como no
passado, preocupados cada qual consigo
próprio e não com os caronas potenciais.

O Prefeito não é eleito numa cidade para
cuidar de outras cidades. O Executivo exerce
a administração da sua cidade, não de outras.
Um Prefeito não precisa nem deve perder seu
tempo convidando ou estimulando outros
Municípios a pegar carona nas licitações que
realiza.

O efeito que este artigo infame, execrável
pode exercer sobre os Municípios é o de inibir
drasticamente a elaboração de registros de
preços. 

Se o Município estiver mesmo obrigado a
cumprir oart. 86, então o RP de grande ideia
se tornará um pesadelo, a evitar de toda
maneira. Mais fácil é pegar carona no RP de
algum desavisado.

XI – Os arts. 87 e 88 contemplam o registro
cadastral,  conhecido no passado como
cadastro de fornecedores.

Se a regra do caput depende de regulamento
então não é autoexecutável, e tem a eficácia
contida até a edição daquele regulamento –
isso é o que se aprende na escola, porém se
trata de algo que no direito executado no
Brasil é mais furado que uma peneira, e
completamente irrealístico.A maioria das
regras legais que se dizem dependentes de um
regulamento não o são coisíssima nenhuma, e
somente com e os elementos da própria regra
já podem ser executados com folga. É o caso.

Quem quiser utilizar o cadastro unificado federal,
disponível no PNCP – portal nacional das
contratações públicas – pode fazê-lo. Quem nunca,
até o dia do juízo final, quiser saber que
configuração tem aquele cadastro, pode igualmente
fazê-lo, ou seja não fazer nada, nem nunca utilizar o
cadastro.

O § 1º informa que o cadastro é público, deve ser
amplamente divulgado e será acessível a todo
interessado. Uma vez ao ano ao menos a lei manda
que o PNCP chame interessados pela internet com
vista a atualizar os registros e permitir o ingresso de
novos fornecedores.

O que a lei precisava informar de forma clara mas
não informa é a validade dos registros cadastrais.
Parece ser de um ano, porém ao mencionar a
atualização dos registros cadastrais dá a entender
que quem já está cadastrado pode apenas atualizar
seus dados sujeitos a alterações ou a validades
predeterminadas, e se o fizer adequadamente terá
renovado seu registro cadastral até a próxima
chamada anual.

E quem não está cadastrado, querendo, pode
aproveitar essa ocasião anual para tentar cadastrar-
se. Mas pelo que se lê do § 1º, e pelo que se lê do
caput  do art. 88,ninguém precisa aguardar o
chamamento anual para tentar cadastrar-se, uma
vez que o sistema está ‘’permanentemente aberto
aos interessados’ – o que significa durante todo o
ano.

O § 2º deste art. 87 encerra outro mistério, ao proibir
inscrição em cadastro complementar ao federal
unificado para acesso ao edital e anexos. Ora, então
para ter acesso ao edital o  interessado precisa estar
inscrito no cadastro federal unificado ? O edital não
é publicado para acesso e conhecimento geral por
toda e qualquer pessoa ?
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Essa regra só faz sentido se o ente licitador,
autorizado pelo § 3º deste artigo, tiver
restringido a participação apenas a
cadastrados, mas não faz sentido se assim
não for. Edital é um documento público e de
absoluta acessibilidade por qualquer cidadão,
daí a estranheza essencial em qualquer ideia
de restringir o acesso ao edital.

O § 4º é bisonho, ao permitir o que sempre
esteve permitido e é óbvio: o interessado pode
cadastrar-se, se conseguir, até o momento de
apresentação das propostas no certame. Por
que a previsão ?  Isso já não era permitido ? 
IV – O art. 88 repete nostalgicamente regra
da lei anterior, pela qual o cadastrado que
pretenda renovar ou atualizar se registro
fornecerá os documentos necessários para
tanto... e poderia ser diferente ?

O § 1º deste artigo prevê a divisão do
cadastro por diferentes categorias
profissionais ou de atuação dos pretendentes
ao cadastramento, como ocorre há cerca de
cinquenta anos no panorama das licitações.

As categorias existentes é o cadastro
unificado que define, assim como
subcategorias, grupos ou diferentes
subdivisões. Inexistindo uma categoria ou um
grupo no qual o pretendente a cadastramento
se enquadre – segundo o seu entendimento –
ele deve tentar cadastrar-se n´alguma
existente, e o cadastro central unificado
atenderá ou não a sua pretensão,
justificadamente.Seja como for, precisa o
cadastro ser dotado de elasticidade suficiente
para enquadrar todo e qualquer pretendente
qualificado em alguma categoria, ainda que
seja a célebre ‘outros’, porque não faz sentido
recusar cadastrar fornecedor idôneo apenas
porque alguém não previu a sua categoria. 

O enquadramento de pretendentes ao que quer que
seja dentro das categorias de que o poder público se
lembrou de catalogar nos seus sistemas, aliás, é um
dos mais tormentosos problemas da administração
pública, muito particularmente no Judiciário, em
que muita vez é mais difícil enquadrar uma petição
n’alguma categoria existente para o protocolo
eletrônico do que redigir a própria petição. Que as
potestades celestes protejam os jurisdicionados dos
documentalistas do poder público !

V – Pelo § 2º fica mantida a regra anterior de que ao
inscrito no cadastro será fornecido certificado que o
ateste, o qual documento será renovado a cada
renovação do registro. É a prova documental do
cadastramento.

O tortuoso § 3º, com excesso de palavras, manda
que o ente público avalie o desempenho do
cadastrado na execução de contratos originários do
registro cadastral, inclusive de que constem
eventuais penalidades aplicadas. Disso emitirá
documento comprobatório, o qual constará
necessariamente do cadastro do respectivo
fornecedor.

O § 4º é um festival de estupidez, falta de
objetividade, irracionalidade administrativa e
péssima técnica legislativa. Os autores devem ter
sérios problemas de identidade, ou de
autoafirmação ante o mundo e a sociedade. Não
hesitamos em recomendar e orientar no sentido de
desconsiderar completamente esse amontoado de
inutilidades e redundâncias, tão úteis quanto uma
pedra na sopa, que apontam numa direção que
pertence à pura lógica administrativa, e que aponta
medidas - como adotar medidas de incentivo a
quem tenha desempenho exemplar na execução
contratual - que podem ser implementadas por
completo sem o encosto deste indizivelmente
péssimo § 4º.
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VI – O § 5º repete regra da lei anterior, e
informa que a qualquer tempo poderá ser
alterado, suspenso ou cancelado o registro
cadastral do cadastrado que venha a perder a
condição que lhe permitiu cadastrar-se.

Óbvio ululante, porém organizador o
dispositivo, que indica que o cadastro não
congela por um ano a situação do
cadastrado, o qual pode deixar de sê-lo se
deixar de satisfazer o requisito, que satisfizera
para conseguir cadastrar-se. 

Ou, num impasse sobre questão assim, ter o
seu cadastramento suspenso
temporariamente, até que o impasse seja
resolvido. Entendemos que o tempo de
suspensão, se o cadastrado deu causa à
suspensão, se conta dentro do ano de
validade do cadastro, não o suspendendo.

E o cadastramento nem sequer congela a
categoria em que o fornecedor conseguiu
cadastramento, porque o fornecedor pode
transitar de uma categoria para outra, e por
sua iniciativa, ou por iniciativa do ente
público cadastrador, pode ter alterada a sua
classificação comercial dentre as existentes.
O derradeiro § 6º tem boa intenção mas pode
vir a consumir tempo precioso do ente
público, no caso de o fornecedor requerer
cadastramento, participar da licitação como
se cadastrado fora, vencer a licitação e, a
final, não obter o cadastramento. 

Nessa hipótese é impedido de contratar, e os
seus preços vencedores não podem servir de
referência a outros preços classificados. Boa
intenção, porém risco de confusão, trabalho
aumentadoe perda de tempo. Mas diante da
lei não se questiona o direito do fornecedor,
de tendo requerido o cadastramento, 

participar como se cadastrado fora, nas licitações
fechadas aos cadastrados (porque se não foi
fechada o problema simplesmente não existirá).

Parecem suficientes estas observações acima sobre o
registro cadastral. Este presente artigo, como se
disse, repete artigo anterior quanto a registro
cadastral, mas não é demais ter todos os
procedimentos especiais de licitação colecionados
em um só artigo doutrinário, por simples
metodização expositiva.

.

INSCREVA-SE CLICANDO AQUI

 ACESSE NOSSO SITE CLICANDO AQUI

http://www.gepam.adm.br/
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https://gepam.adm.br/ead/curso-online-procedimentos-contabeis-para-o-encerramento-do-exercicio-de-2024/
https://gepam.adm.br/ead/cursos/


TABELAS CONTÁBEIS

FONTE: www.debit.com.br1

GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal 
Av. Paulista, 2200  |  São Paulo/SP | Fone: (11) 4063 4972 

www.gepam.adm.br |e-mail: gepam@gepam.adm.br

http://www.debit.com.br/
http://www.gepam.adm.br/
mailto:gepam@gepam.adm.br

